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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 060/2025 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE  VISTA 

ALEGRE  DO ALTO  E  A EMPRESA ADORA PRODUÇÕES LTDA, TENDO  POR  OBJETIVO 

A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MONTAGEM 

DE SOM E ILUMINAÇÃO DE PALCO PARA O SHOW DA CANTORA SORAYA MORAES, 

NO DIA DO EVANGÉLICO, SENDO ESTE DIA 26 DE JULHO DE 2025. 

  Pelo presente contrato administrativo, em Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, na 

presença das testemunhas infra-assinadas, compareceram as partes entre si justas e contratadas, 

de um lado o MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO, doravante denominada simplesmente 

CONTRATANTE, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, NELSON ANTONIO ROZANI 

portador do RG nº 8.665.824-4 e CPF nº 56.817.958-70, e-mail 

nelsonrozani@vistaalegredoalto.sp.gov.br, e de outro lado, a empresa ADORA PRODUÇÕES LTDA, 

CNPJ- 50.725.0009/0001-38,  estabelecida   à Rua Guaratinguetá, nº 174, Parque Residencial 

Agudo Romão na cidade de Catanduva – SP, CEP 15.802-130, no Estado São Paulo, neste ato 

representada   pelo  senhor RAFAEL JONATAS VEITAS, portador do RG nº 44226170 e CPF nº 

308.843.618-02, usuário do e-mail: rafaelveitas@hotmail.com , daqui por diante denominada 

simplesmente CONTRATADA, para firmarem o presente contrato, nos termos da Lei Federal nº 

14.133/21, e mediante cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - Em decorrência do Processo de Compra 2441/2025, Dispensa 056/2025 a define-se como 

objeto do presente a prestação de serviços de montagem de som e iluminação de palco para 

o show da cantora Soraya Moraes, no Dia do Evangélico, sendo este dia 26 de julho de 

2025. 

 

1.2 - As especificações que desde já cientificadas as partes estão são constantes no rider 

técnico conforme Anexo I deste termo contratual, assim como Estudo Técnico Preliminar e Termo 

de Referência que compõem os autos do processo administrativo 2441/2025. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E PAGAMENTO 

2.1 - A CONTRATANTE obriga-se a pagar pelos serviços estipulados na cláusula primeira, a 

importância total de R$ 18.900,00 (Dezoito mil e novecentos reais) na quarta feira após a 

realização, mediante apresentação de Nota Fiscal e relatório do setor solicitante. 

http://www.vistaalegredoalto.sp.gov.br/
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2.2 - Independente do valor estipulado no item 2.1, 

correrão por conta exclusiva da CONTRATANTE, as despesas de: obtenção de alvarás e direitos 

autorais das entidades arrecadadoras, tudo de acordo com a legislação vigente. 

2.3- Todas as despesas do contrato de locomoção, alimentação e demais custos fica por conta da 

CONTRATADA. 

2.4 – O preço avençado nesta cláusula não sofrerá, durante o prazo de vigência, qualquer reajuste 

ou correção monetária. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: Recairá sobre o valor total a ser pago, as retenções referentes ao INSS, 

conforme disposto no artigo 219 do Decreto nº 3048 de 06/05/1999 e artigos 647 e 649 do 

Decreto nº 3000 de 26/03/1999, respectivamente. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA EXECUÇÃO DOS  SERVIÇOS 

3.1 – A CONTRATANTE, encarregar-se-á do acompanhamento, fiscalização e da normatividade 

suplementar sobre a execução do objeto deste ajuste por servidor municipal designado em 

portaria específica. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES 

4.1 - A CONTRATANTE obriga-se a oferecer boas condições de instalações, ficando sob a sua 

responsabilidade o policiamento. 

4.2 – A escolha do repertório a ser executado ficará a inteiro critério da CONTRATADA e contra ela 

o CONTRATANTE não poderá se opuser. 

4.3 – A CONTRATADA está isenta de toda e qualquer responsabilidade por danos causados pelo 

público presente ao evento. 

4.4- A CONTRATADA deve cumprir os prazos e horários estipulados na cláusula 1.1, e ainda zelar 

pela boa apresentação do espetáculo. 

4.5- Será de responsabilidade do CONTRATANTE a segurança material e pessoal da 

CONTRATADA, durante o período de vigência do contrato. Considera-se vigente este ajuste para 

efeito dessa cláusula a partir do momento da chegada da equipe ao local do evento, até a sua 

retirada do local, ao término do show. 
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CLÁUSULA QUINTA - VIGÊNCIA 

5.1  O presente termo contratual tem validade a partir da data da assinatura, findando-se em 30 

de julho de 2025.  

 

CLÁUSULA SEXTA- DA RESCISÃO 
6.1 Fica estipulada uma multa de 50% (cinqüenta por cento) sobre o valor do contrato, acrescida 

de todos os demais ônus advocatícios, perda e danos, à parte que infringir qualquer cláusula e 

condições aqui avençadas ou cancelar o compromisso assumido 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 – O atraso injustificado, sujeitará a empresa á multa equivalente à 50% (cinquenta por cento) 

pelo atraso, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato, se evidenciada a concretização das 

hipóteses previstas nos incisos I à XII do artigo 155, da Lei reguladora de licitações e contratos. 

7.2 - Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, 

que praticarem quaisquer atos previstos no artigo 156, §4º, da Lei federal nº. 14.133/21. 

7.3 - A sanção de que trata o subitem anterior poderão ser aplicada subsidiariamente as 

disposições da Lei Federal 14.133/21, garantido o exercício de prévia e ampla defesa, e registrada 

no Cadastro de Fornecedores. 

7.4 - Pela recusa injustificada em assinar o termo contratual ou em retirar o documento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido, será aplicada multa correspondente a 10% do valor do 

contrato, não se aplicando a mesma, à empresa remanescente, em virtude da não aceitação da 

primeira convocada. 

7.5 - Pela inexecução total ou parcial do ajuste, sem a devida justificativa aceita pela 

Administração, e sem prejuízo das demais sanções previstas em lei, o Contratado ficará sujeito, a 

critério da Administração, a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do objeto não entregue.  

7.6 - Pelo atraso injustificado na entrega do objeto da licitação, ficará sujeito à multa de 1% (um 

por cento) ao dia sobre o valor do objeto não entregue. 

7.7 - Pela inexecução total ou parcial do contrato por parte do licitante vencedor, a Administração 

Municipal, sem prejuízo das penalidades de que trata o item anterior, poderá rescindir 

unilateralmente o contrato firmado, nos termos dos artigos 137 e seguintes da Lei 14.133/21. 

7.8 - Com fundamento no artigo 154, §4º, da Lei 14.133/21, ficará impedida de licitar e contratar 

com o município pelo prazo de 3 (três) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo das multas 

previstas neste edital e no contrato e demais cominações legais a CONTRATATADA que: 

a)- Apresentar documentação falsa; 

b)- Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c)- Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

d)- Comportar-se de modo inidôneo; 

e)- Fizer declaração falsa; 

f)- Cometer fraude fiscal; 

g)- Se recusar a assinar o contrato; 

http://www.vistaalegredoalto.sp.gov.br/
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h)- Não mantiver a proposta, injustificadamente. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS RESPONSABILIDADES,  DIREITOS E OBRIGAÇÕES. 

8.1- DA PARTE DA CONTRATANTE: 

a) Direito de rejeitar os serviços se não fornecido de acordo com as normas estabelecidas. 

b) Direito regressivo contra a CONTRATADA no caso de indenização ou reparação a terceiros em 

razão do fornecimento inadequado do produto, objeto deste Contrato. 

c) Fornecer a CONTRATADA todas as informações e documentos necessários à execução dos 

serviços ora contratados. 

 

8.2- DA PARTE DA CONTRATADA: 

a) É de sua responsabilidade disponibilizar material, equipamentos de segurança e proteção 

individual para os funcionários. 

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente á administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

c) Responsabilizar- se por todas as obrigações decorrentes da execução contratual, incluindo 

materiais, mão de obra, locomoção, seguros de acidentes, impostos, contribuições previdenciários, 

encargos trabalhistas e quaisquer outros que forem devidos, relativamente á execução dos 

serviços e aos colaboradores. 

d) Responsabilizar-se por todas as obrigações sociais de proteção aos seus profissionais, bem 

como todas as despesas necessárias para execução dos serviços contratados, incluindo despesas 

com deslocamentos, estadia, alimentação, salários, encargos sociais, previdenciários, comercias, 

trabalhistas, equipamentos de proteção individual e quaisquer outros que se fizerem necessários 

ao cumprimento das obrigações decorrentes da execução do serviços isentando integralmente o 

Município de Vista Alegre do Alto. 

 

CLÁUSULA NONA– DAS RESPONSABILIDADES SOCIAL, TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA. 

9.1- Para todos os efeitos legais e contratuais, não há qualquer vínculo empregatício entre a 

CONTRATANTE e os funcionários da CONTRATADA para a execução dos serviços prestados para 

esta licitação. 

  

9.2- A CONTRATADA reconhece que é responsável por todas as obrigações, despesas e encargos 

trabalhistas, securitários, previdenciários e outros quaisquer passados, presentes ou futuros na 

forma da Legislação em vigor, relativos a seus representantes, prepostos, empregados e terceiros 

utilizados na execução dos serviços objeto deste contrato, responsabilizando-se por todos os danos 

e/ou prejuízos que tais profissionais venham causar á CONTRATANTE, inclusive judiciais nos 

termo artigo 121 da Lei nº 14.133/21. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 

10.1 - A rescisão contratual poderá ocorrer nas condições previstas nos artigos 104 e 138 e 

seguintes da Lei Federal nº 14.133/21. 

10.1.2 - Amigavelmente, por acordo entre as partes, mediante autorização fundamentada da 

autoridade competente, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE.  

10.1.3 - Judicialmente, nos termos da legislação em vigor.  

 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA PREFEITURA 

11.1 - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, no caso de rescisão do contrato, 

conforme previsto no artigo 104, da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO CRÉDITO 

12.1 - As despesas com os serviços realizados por força deste termo, correrão à conta de dotação 

própria consignada no orçamento programa vigente, e identificada através do código:  

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– VINCULAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS 

12.1- Fica vinculado a este contrato a proposta fornecida pela contratada contida nos autos do 

processo 2441/2025, dispensa 056/2025, assim como também, as descrições contidas Termo de 

Referência que fica disponibilizada à CONTRATADA. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Pirangi, com renúncia expressa de qualquer outro por 

mais privilegiado que seja, para dirimir qualquer questão resultante do ajuste, que não puderem 

ser resolvidas pelas partes. 

E, por se acharem justos e contratados, assinam e rubricam o presente, em 03 (três) vias de igual 

teor, para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

 

Vista Alegre do Alto, 24 de junho de 2025.      

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE 

Nome: Nelson Antonio Rozani 

Cargo: Prefeito Municipal 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS PELA FISCALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DO CONTRATO: 

Pelo contratante: 

Nome: Alessandra Cristina de Carvalho Aidar 

Cargo: Secretária de Educação e Cultura  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

Pela contratada: 

Nome: Rafael Jonatas Veitas 

Cargo: Proprietário 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

 
Testemunhas: 
 

 
_____________________           ___________________________ 

Natália Fernanda da Silva Spada             Sônia Regina Sant Anna                         
CPF: 418.501.858-40                              CPF: 091.944.158-03           
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ANEXO I – RIDER TÉCNICO DO SOM E ILUMINAÇÃO 

 

  

 

 

RIDER DE – SOM - LUZ – LED 

ESTE RIDER DEVERA SER RESPEITADO EM SUA TOTALIDADE e foi desenvolvido com o objetivo de 

proporcionar as condições técnicas necessárias para o show do cantor SORAYA MORAES. 

Pede-se três assistentes no palco para auxiliarem no posicionamento de monitores, cabeamento e 

microfonação; um técnico responsável pelo monitor e outro pelo P.A., para prestarem assistência 

ao técnico do cantor durante toda a passagem de som e show. 

As áreas de trabalho devem ser bem iluminadas, de fácil acesso e trânsito desimpedido. O palco 

deve estar limpo e livre, com cabos de áudio e AC posicionados de forma ordenada e contar com 

lixeiras. 

Havendo qualquer dificuldade no cumprimento, solicitamos que faça contato imediatamente com os Responsáveis pelo 

Som e Luz – Contatos no final do Rider. 

NÃO ACEITAREMOS NENHUMA ALTERAÇÃO SEM PRÉVIA COMUNICAÇÃO E AUTORIZAÇÃO 

• GERADOR: Para o bom andamento do show é OBRIGATORIO, a locação de DOIS grupos geradores 

silenciosos, sendo um para o sistema de som e outro para o sistema de iluminação. O sistema de AC deverá ser 

dimensionado conforme o consumo do sistema de sonorização e iluminação e os equipamentos da equipe técnica do 

SORAYA MORAES. No palco serão necessários aproximadamente 3 KVA. (O AC do sistema de áudio NÃO 

poderá estar na mesma fase do sistema de iluminação, e seus cabos devem passar separados, dos cabos de 

sinal e dos cabos de iluminação.O AC DO LED DEVERÁ ESTAR JUNTO COM O DO SOM ) Os pontos de 

AC no palco deverão ser em 127v – 60Hz e estar devidamente regulados e aterrados. Não poderá haver ruídos 

incômodos no palco. 

• DIMENSÕES DO PALCO: O palco deverá ter a dimensão mínima de 14 m de frente, 10 m de profundidade e 8 m 

de altura. O palco também deverá estar aterrado. 

• FECHAMENTO DE PALCO E ACABAMENTO DOS PRATCAVEIS: O palco deve ter fechamento nas 

laterais e fundos (preto). Os praticáveis precisam ter as saias com pano preto. 

• PRATICAVEIS: Precisamos de 06 (SEIS) praticáveis Rosco ou Feeling de (2m x 1m cada) a 0,40 cm de 

altura, em festivais os mesmos com rodas que devem ser distribuídos conforme representação no mapa; 

• HOUSE MIX: A house mix deve estar no máximo a 20 cm de altura acima do nível do público e deve ser coberta 

http://www.vistaalegredoalto.sp.gov.br/
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e cercada. Na house mix, precisamos de espaço suficiente para o 

técnico de som e luz e seus equipamentos. 

Os operadores de canhão seguidor são fornecidos pela empresa de locação do equipamento de 

iluminação. Só deverão ter acesso a house mix funcionários das locadoras de som e iluminação 

que estejam trabalhando no evento. 

 
 

SISTEMA DE P.A (FOH) 

 
É necessário um sistema de sonorização adequado ao espaço a ser sonorizado. 

 
P.A compatível com o local do evento, que desenvolva 120db SPL a 50 m sem distorções 

e em perfeitas condições de USO – Apenas sistemas LINE ARRAY tais como: Nexo 

GeoT, Geos 12, Electro Voice XLC, JBL Vertec, D&B J series, L´Acoustic V-Dosc, Attack 2 

12, LS Áudio, FZ Áudio, DAS, com sub proporcional ao Line Array. 

 
O P.A. deverá estar montado fora do palco a 1m à frente da linha do mesmo. 

Caso o espaço para o público ultrapasse a distância coberta pelo P.A. principal, será 

necessário o uso de um sistema de Delay´s, com endereçamento independente. 

Serão necessários fronts a frente do palco em toda sua extensão com distância entre caixas 
de 02 mts. 

 
O técnico deverá ter total controle sobre o sistema. 

- Consoles: YAMAHA PM 5D RH, DIGIDESIGN VENUE(PROFILE/MIX RACK) SC48, YAMAHA 

M7CL V3, YAMAHA CL5, YAMAHA CL3 – SOUNDCRAFT VI3000 / 7000 

 
Todo o Sistema deverá estar ATERRADO E ESTABILIZADO EM 127v 60HZ. OBS: Não serão aceitos outros 

consoles sem a aprovação técnica. 

- Multicabo necessário para atender o artista em perfeito estado. 

Os equipamentos de áudio e iluminação precisam estar em perfeito estado de conservação; 

INTERCOM eficiente para comunicação entre housemix e o palco (não utilizar canais e 

auxiliares da mesa); 

Todo o sistema de som e iluminação, bem como os praticáveis precisam estar montados 

alinhados e liberados 1(uma) hora antes da equipe da SORAYA MORAES chegar; 

http://www.vistaalegredoalto.sp.gov.br/
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SISTEMA DE MONITOR. 

- CONSOLES MONITOR: YAMAHA PM 5D RH, DIGIDESIGN VENUE(PROFILE/MIX RACK) SC48, 

YAMAHA M7CL V3, YAMAHA CL5, YAMAHA CL3. 

OBS: Não serão aceitos outros consoles sem a aprovação técnica. 

- CUE MIX ao lado da mesa de som no palco com monitor de boa qualidade (Igual ao do cantor) 

04 Spots SM 400, SM 222, D&B M2, Clair Brothers 

01 Sistema de Side Field( L/R ) 03 ou 04 VIAS Line Array ou KF 850/SB850 EAW 
(DOBRADO E PROCESSADO). 

16 DI Passivos; 

04 Pedestais para microfone em perfeito estado; 

  

02 Microfones s/ fio Shure UHF (UR4) com cápsulas SM58 

O Console de Monitor deverá ser montada fora do espaço útil 

do palco; Todo o sistema deverá estar aterrado e estabilizado 

em 120v; 

O palco deverá estar limpo de cases, racks ou qualquer outro que não esteja sendo utilizado, 

para termos assim um maior espaço livre e podermos agilizar a montagem e desmontagem 

BACKLINE - 

01 Amplificador de guitarra (2 falantes de 12’). 

Marcas: VOX AC30, LANEY, ORANGE ou FENDER TWIN REVERB em perfeito estado. 

BANDAS DE ABERTURA Caso haja alguma participação de Abertura, o back-line e os inputs da 

SORAYA MORAES, NÃO poderão ser usados. Deverá ser colocado à disposição do evento outro 

back-line completo. Haverá um intervalo de 30 min. para o início do show. 

VIAS DE MONITOR: 
 

AUX 01 MONITOR CHÃO – L 02 – MONITORES DE CHÃO 
AUX 02 MONITOR CHÃO – R 02 – MONITORES DE CHÃO 
AUX 03 SORAYA – L EARFONE – L 
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AUX 04 SORAYA – R EARFONE – R 
AUX 05 BATERIA FONE 
AUX 06 BAIXO FONE 
AUX 07 GUITARRA L FONE 
AUX 08 GUITARRA R FONE 
AUX 09 TECLADO L FONE 
AUX 10 TECLADO R FONE 
AUX 11 VIOLÃO FONE 
AUX 12 BACK – 01 FONE 
AUX 13 BACK – 02 FONE 
AUX 14 BACK – 03 FONE 

AUX 15 SI DE – L SISTEMA LOCAL – L 
AUX 16 SIDE – R SISTEMA LOCAL – R 

 
Produção SORAYA MORAES - 67 99609-0983 

Produtor Técncio SORAYA MORAES - 011 9 4736 0931 ( WALTINHO ) 

 

 
INPUT LIST 

 

Canal Imput 
01 BUMBO 

02 CAIXA TOP 

03 CAIXA ESTEIRA 
04 HIT HAT 

05 TOM 1 

06 TOM 2 

07 SURDO 

08 OVER L 

09 OVER R 
10 BAIXO – DI + AMP 

11 GUITARRA L DI 

12 GUITARRA R DI + AMP 

13 VIOLÃO STBY 
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14 TECLADO 1 L - DI 

15 TECLADO 1 R - DI 
16 TECLADO 2 L - DI 

17 TECLADO 2 R - DI 

18 VS L DI (SAINDO DO TECLADO ) 

19 VS R DI (SAINDO DO TECLADO ) 
20 REGENCIA DI (SAINDO DO TECLADO ) 

21 CLICK (SAINDO DO TECLADO ) 

22 VOX MAESTRO KEYS 

23 VOZ SORAYA AXIENT 
24 VOZ SORAYA STBY 

25 BACK – SEM FIO 
26 BACK – SEM FIO 

27 BACK – SEM FIO 
28 MIC TALK MESA DE SOM 
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GRID 

ILUMINAÇÃO E PAINEL DE LED 

- GRID EM Q50 COM MEDIDAS DE 12 X 9,5 COM 06 PÉS DE 06 METROS DE PÉ 

DIREITO SAPATAS SLEEVE E PAU DE CARGA SUFICIENTES PARA A 

MONTAGEM CONFORME A PLANTA 

- TRAVE EM Q50 DE 8 METROS X 6 DE PÉ DIREITO PARA FIXAÇÃO DO PAINEL DE LED 

- BRAÇADEIRAS PARA FIXAÇÃO DA TRAVE DO LED NO GRID DA LUZ 

EQUIPAMENTOS 

08 COB 300 INDIVIDUAL COM BANDOOR 

09 ELIPSOIDAIS ETC COMPLETO 

06 MINI BRUTS (06 lâmpadas) 

08 ATOMIC 3000 

01 Canhões Seguidor 1500 com operadores. COM LAMPADA NOVA E OPERADOR (STAND BY) 

EFEITOS 

02 Maquinas de Fumaça DMX com ventiladores (POSICIONADOS NO FUNDO DO GRID) 

MOVING LIGHTS 

24 MOVING BEAM SHARPY (9R) 

16 MOVING LED 600 - CASO NÃO TENHA SUBISTITUIR POR PAR LED 10W RGBWA 

CONSOLE (ATENÇÃO) 

01 MESA MA LIGHTING - GRAND MA 2 ORIGINAL – COM TELAS TOUCH 

(24´´) CASO NÃO TENHA NA REGIÃO FAVOR ENTRAR EM CONTATO COM A 

PRODUÇÃO PARA LOCAÇÃO. NÃO ACEITAREMOS NENHUM TIPO DE CONSOLE 

CHINESA - (NÃO USAMOS AVOLITES) 

PAINEL DE LED 

PAINEL DE LED NAS MEDIDAS 07X3,5, COM PROCESSADORA NO PALCO COM CABO HDMI 

CASO NÃO HAJA CONTATO COM A PRODUÇÃO DAREMOS COMO ACEITO TODOS OS ITENS NO RIDER 

ACIMA. 

 

DUVIDAS: 67 99609-0983 - Abraão 
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Anexo II- Termo de Ciência e Notificação 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO 

CONTRATADO: ADORA PRODUÇÕES LTDA 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 060/2025 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE MONTAGEM DE SOM E ILUMINAÇÃO DE PALCO PARA O SHOW DA 

CANTORA SORAYA MORAES, NO DIA DO EVANGÉLICO, SENDO ESTE DIA 

26 DE JULHO DE 2025. 

ADVOGADO Marina Julião Robes 

Nº OAB: 227.348  

E-mail: marina@vistaalegredoalto.sp.gov.br  

ADVOGADO Jeferson Iori 

Nº OAB: 112.602  

E-mail: jeferson.iori@hotmail.com   

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de 

sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 

eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento 

no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução 

nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, 

de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 

processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no 

módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos 

previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de 

Atualização Cadastral” anexa (s); 
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e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 

atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 

consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

Vista Alegre do Alto/SP, 24 de junho de 2025. 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: Nelson Antonio Rozani 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 056.817.958-70 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: Nelson Antonio Rozani 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 056.817.958-70 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: Alessandra Cristina de Carvalho Aidar 

Cargo: Secretária de Educação e Cultura 

CPF: 141.197.868-46 

Assinatura: ______________________________________________________ 

Pela contratada: 

Nome: Rafael Jonatas Veitas 

Cargo: Proprietário 

CPF: 308.843.618-02 

Assinatura: ______________________________________________________ 
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ANEXO III- CADASTRO DO RESPONSÁVEL 

 

ÓRGÃO OU ENTIDADE:  

 

Nome: Nelson Antonio Rozani 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF:  056.817.958-70 

Período de gestão:  2025/2028 

 

 

As informações pessoais dos responsáveis estão cadastradas no módulo 

eletrônico do Cadastro TCESP, conforme previsto no Artigo 2º das Instruções 

nº01/2020, conforme “Declaração de Atualização Cadastral” ora anexada (s). 

 

 

 

 

NELSON ANTONIO ROZANI 

PREFEITO MUNICIPAL 

E-MAIL: nelsonrozani@vistaalegredoalto.sp.gov.br 
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ANEXO IV- DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO 

CNPJ Nº: 52.854.775/0001-28 

CONTRATADA: ADORA PRODUÇÕES LTDA  

CNPJ Nº: 50.725.009/0001-38 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): 060/2025 

DATA DA ASSINATURA: 24/06/2025 

VIGÊNCIA: 24/06/2025 À 30/07/2025 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MONTAGEM DE SOM E ILUMINAÇÃO DE PALCO PARA O SHOW DA CANTORA 

SORAYA MORAES, NO DIA DO EVANGÉLICO, SENDO ESTE DIA 26 DE JULHO DE 

2025. 

VALOR (R$): R$ 18.900,00 (Dezoito mil e novecentos reais) 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as 

penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente 

licitação, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à 

disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando 

requisitados. 

Em se tratando de obras/serviços de engenharia:  

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as 

penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente 

licitação, em especial, os a seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo 

administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo, e serão remetidos quando requisitados: 

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro; 

b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus 

custos unitários; 

c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações 

decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, 

de acordo com o respectivo cronograma; 

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi 

contemplado em suas metas;  

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura. 

Vista Alegre do Alto, 24 de junho de 2025. 

NELSON ANTONIO ROZANI 

PREFEITO MUNICIPAL 

E-MAIL: nelsonrozani@vistaalegredoalto.sp.gov.br 

ASSINATURA: ________________________________________ 
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